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TERMO OE ABERTURA DE PROCESSO

Aos dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se a abertura do
processo administrativo na 00001.2 0251002/0001-84. Com este fim e para constar, eu, DANIEL
FELIPE DOS SANTOS, lavrei o presente termo que vai por mim assinado e que tem como
primeira folha a de número 01, que corresponde a este termo, tendo como objeto Prestação
de serviços com digitalizaçáo de documentos do exercício corrente em proveito do Poder
Legislativo Municipal de Beberibe/Ce..

S

RESPO PELA ABERTURA DO PROCESSO
PORTAR DE NOMEAÇÃO N. 001.02.09/202s
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I Serviços de digitalizaçáo, indêtação de documentos

Catiílogo: 27278 - Coverno Federal

Rua Antônio Mario RibeiÍo, s/n I Lotea
Planalto I Beberibe/CÉ
CEP.:62.840-000
CNPj n. 73.525.198/0001-09

www.cmbeberibe.ce.gov. br
E-Mail: !.9$êle@!.!0bg!cIlEe.rs.serbr

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

N":2O25lO02OOO1

INFoRMAÇÔEs BÁsIcAs Do REQU ISITANTE

Unidadê requisitantê:

or - 73.s2s.r98/ooor-09 Í202s)

Responsável pela demahda:

RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Cargo:

COORDENADOR DE PLÂNEJAMENTO

E-mait TeleÍone:

3. Quantidade materiaiíserviços a demandados

Matícula:
PORÍARIA

Celular:

INFORMAçÔES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTEIATAR

1. Definição do objeto

Prestação de serviços com digitalização dê documentos do exercício corrente em proveito do podêÍ
Legislativo N,lunicipal de Beberibe/Ce.

2. luíiflcativa da contratação

A prêstâçào de serviços de digitâlizaçào e lndêxeçào de documentos visa alender à nêcessidade do Poder Legislêtivo
Municipal de Beberibe/CE de rnodernizar e otimizêr a gestào documentaJ. A d,9itâlizaçào dos documentos do exercÍcio
correntê permitiÍá mãior eficlênciâ no âcesso, ãrmezênâmênto e preservação dos Íegistíos, assegurêndo â integridãde e â

segurança das informaçóes legislalivas, Essa modetnização é essenciâl pãra galantir a transparência dos plocessos e o
cumprimento das exigênciâs legais de acesso à infoÍmação. Ademais. ão ãdotar métodoç digitais, a Cámara Municipal de
BebeÍibe busca âprirrorar o fluxo de trabalho inteíno, rêduzir custos a longo prôzo com papel e armôzenamento fÍsíco, e
minimizar o risco de perdâ de documentos imponantes. A contíatação é, portanto, imperati!? paía ã continuidade das
operaçôes administrativas do Poder Legislativo dê formâ eficaz e segura.

Quantidade

t2 0

Unidade

Més

NatuÍeza da despesa: 339040]5

EspêcificaÉo: pÍestaçào de se.viços com realizaçáo de dlgitalizaçào dos documentos comprobatórios de despesas,
contratos, licitôções, atos administrâtivos, incluando as despesês com 5uporte técnico, materiais pêra reâlizâçóes dos
serviços, bern como nâ transladâção do documento ÍÍsico em eletíônico, por meio de digitalizêdores (scannêrs) dê alto
dêsempenho de câpturâ, consistindo o seguinte: coleta e recebimenlo dos documentos, prêpârâçào, diqitãlizàção,
contíole de qualdade, indexaçào, exportaçáo, devoluçào e conversão dos documentos físicos em imagêns digitais do
exercício de corrente.

4. Dotação orçamentária

P.oieto / Ativídadê

olo].ol.o3.OOO12OOl - Manutênção das Alividades Lêgislãtives

339o4ors - DrcrrALrzaçÁo/rNDExaçÂo oE oocuMENTos
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integrante(s) dâ equipe de planejamento

Nome

AURIVAN ]UNIOR PAULO DE FPANçA

RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA COSTA

RuaAntônio Mario Ribeiro, s/n I Lotee
Planalto I BebeÍibe/CE
CEP.;62.840-0O0
cNPJ n. 73.52s.198/0OO1-O9

E - Mâ i I : !c.qlil9.@!.0}bS§el]!§ls.gg.8!

Função

5. lndicação do(s)

CPF

862.1t3.663-S3

750.350.493-53

Membro

Presidênte

Matrídrla

010210ha2s

ot.o2.to,'025

Beber oe / LE. 2 0e ouluoro oe zuz5

ffi
RAIMUNDO NONATO RODRICUES DA COSTA

Coordenador De Planejamento

www.cmbeberlbe.ce.gor. br
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MEMORANDO INTERNO

Beberibe/CE, 02 de outubro de 2025

A(o) Senhor(a )
FRANCISCO REBOUÇAS LI N4A

ordenador(a ) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Solicitação de despesa

Diante da necessidade de Prestação de serviços com digitalizaçáo de documentos do exercÍcio
corrente em proveito do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/Ce., solicito que seja

autorizado a realização de pesquisa de preços e prévia manifestação sobre a existência de

recursos orçamentários para cobertura das despesas com vistas à deflagração do
procedimento de contratação pública, para atendimento da presente requisição, conforme
especificação a seguir:

SEQ DEscRrçÁo QTD UND

Bebe

3
ribe

1 Serviços de digitalizaçáo , indexaçâo de do<umentos 12,00 Més

prestaçáo de serviço5 com reâlizaçào de digitalizaçáo dos do(umentos comprobalórios de despesas, contrôtos, licitações, atos
administrativos, incluindo âs despêsâs com suporte técnico, môteriais pàra rêali2âções dos serviços, bem como na
trônslôdaçào do documento Íísico em eletrônico, por meio de digitôli2adores (scanners) de alto desêmpenho de captura,
consistindo o seguinte: coleta e recebimento dos documentos, preparàção. digitalizaçà0, controle de quâlidâde, indexaçào,
exportaçáo, devolução e conversáo dos documentos frsicos em imagens digitêis do exeÍcício de correntê.

Raimundo Nonato Rodrigues Da Costa
REspoNSÁvEL pELo DocuMENTo DE FoRMALtzAÇÃo DE DEMANDA

PortaÍia dêsignação N'PortaÍia n. 01.02.010 2025

I §
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DESPACHO
pRocEsso ADMTNtSTRATIVO Ne 00001.20251002/0001-84

lntêrêssado: Câmara Municipal de Beberibe

R.H.

Eu, FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador(a) de Despesas do(a) Câmara Municipal
de Beberibe, recebí em 02 de outubro de 2025, Documento de Formalização de
Demanda, parte integrante do Processo Administrativo no 0000L.20251002/0001-84.

Considerando o interesse dessa entidade no atendimento da demanda apresentada no

Processo Administrativo em epÍgrafe, determino a realização de pesquisa de mercado,
elaboração de Termo de Referência/Projeto Básico e a demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, assegurando o alinhamento das contrataçóes e promovendo eficiência,
efetividade e eficácia na contratação.

Com a manifestação dos referidos responsáveis, devolvam os autos para apreciação.

Beberibe/CE,02 de outubro de 2025

Franci e ouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N' ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce, or.br
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Pesquisa de preços N" 2O25lOO3OOO2

Unidade responsável
73.52sJ98/OOO]-O9
Câmara Municipal de Beberibe

Chave de Acesso

Old79b0e-5559-4d84-83Ob-4a859e643998

Data da Finalização
07Aol202s

Responsável
Leidiane Da Silva Lino

Caso deseje validar os dados desta pesquisa, acesse o seguinte enderêço:
http;/i27.0.01:8ooo/valldacoes/validar-pesquisaÊcodigo=old79boe-5559-4d84-83ob-
4â859e«3998

Er,iif..tlEai,ffi*
iFrrfffiÉ

I . OBJETO DA CONTRATAçÃO

O objeto da presente contratação é a Prestação de serviços com digitalização de documentos do
exercÍcio corrente em proveito do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/Ce..

A prestêÇão de serviÇos de digitalização e ndêxâção de documentos visa atendêr à necessadade do Poder
Lêgislativo Municipal de Beberibe/CE de modeínizar e otimizar a gestào documental. A digitalização dos
documentos do êxeícÍcio corrente pêrmitirá maior eflciênciâ no acesso, armazenamento e preservaçâo dos
registros, assegurando a integridade e a segurança das informâções legisletivas. Essa modernização é essencial
para gêrêntir a transparência dos processos e o cumprimento das exigências lêgais de acesso à informação.
Ademais, ao adotar métodos digitais, a Câmara Municipal de Beberibe busca aprimorêr o fl\]xo de trabalho
interno, reduzir custos a longo píttzo com papel e arma2ênamento fÍsjco, e minimizar o risco de perda de
documentos importantes. A contrataçáo é, portanto, imperativa pãÉ a continuidêdê das opelaçôes
administratlvas do Poder Legislativo dê forrnê êficaz e segurã.

II - FONTES CONSULTADAS

2.,l. Parâmetros utilizados na definiÇão do Valor estimado

Para a definição do valor estimado da contrataÇão, foram aplicados os seguintes parâmetros

Nota Técnica

t

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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conforme lN SECEYME n" 65Ê02l

. Artigo 5", lnciso ll:contrataçôes similares feitas pela Administração Pública, em exêcução ou
concluídas no período de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;.

O gráfico abaixo representa a distribuiçâo dos parâmetros utílizados para definir o valor estimado

Oistribuição dos Parâmetros Utilizados

Fontes Srmilôres

A análise dos dados peímite observar a importância de cada parâmetro na estimativa de preços,

oferecendo maior confiabilidade ao processo.

22. Prioridade nas consultas aos sístemas oficiais e contratações públicas

Em conformidade com o anigo 5", §1", da lN SE€ÊS/ME n" 6512021, a pesquisa de preços priorizou
exclusivamente a consulta aos sistemas oficiais de preços do governo e contratações pÚblicas

similares realizadas anteriormênte. o Painel de Preços do governo e o bânco de preços em saÚde
forneceram valores de referência confiáveis para serviços de manutençào e substituição de peças,

consolidêndo uma bãse sólida de preços praticados no setor público.

Além disso, a análise de contratações semelhantes realizadas por outros órgãos no último ano
permitiu uma comparação contextualizada dos valores praticados recentemente. Dêda a

adequaçào dos dados encontrêdos nessas fontes para o objeto desta contrataçâo, optou-se por
não realizar pesquisa direta com fornecedores, uma vez que os valores obtidos são considerados
representativos e suficientemente atualizados para a composição do preço estimado.

23. Consideração do mínimo de três cotaçôês

Para garantir a precisão e a confiabilidade na dêfinição do valor estimado, foram analisados preços
obtidos a partir de cotaçôes válidas, em conformidade com as parâmetros definidas no item 2.1

desta Nota Técnica. Esse procedimento busca garantir que o valor estimado seja fundamentado

0e

B]B] l
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em informaçôes consistentes, refletindo as condições reais do mercado e alinhando-se às
melhores práticas de contrãtação pública.

Sempre que possível, o projêto foi realizado com base em um conjunto de três ou mais cotaçôes
obtidas de fontes confiáveis e representativas do mercado. Essa abordagem promove uma
amostragem robusta, conferindo maior precisão ao valor estimado e assegurando a

representatividade do levantamento de preços. Além disso, tal prática reforça a transparência e a
fundamentação técnica do processo de contratação, cumprindo os princípios de economicidade e
de eficiência.

Conforme definido no item 2.,] desta Nota Técnica, as cotaçóes foram selecionadas e evidenciadas
de modo a excluir preços inexequíveis, inconsistentês ou esperados elevados, garantindo que o
valor estimado seja construído com base em dados de qualidade e condiçôes com a realidade
mercadológica. Essa metodologia também visa evitar distorções que possam comprometer a

Íegu la ridade do processo licitatório.

Esse método rêforÇa o compromisso com uma gêstão pública responsável, promovendo a

aplicação criteriosa dos recursos públicos e garantindo que o processo licitatório seja prorrogado
com o devido rigor técnico e alinhamento às normas aplicáveis.

III - SÉRIE DE PREçOS COLETADOS

A tabela a seguir apresenta os preços coletados, discriminêndo as fontes e evidenciando a

diversidade dos dados para uma visão abrangente do mercado.

Item'l - sêrviços de digitalizaÉo, indexaÉo de documênto6

prestação de sêrvicos.om rea lzaçào de dgltêlzêçáo dos documentos cornprobatórlos de despesas, con!rato§, licitêcÕes, atôs
adn- n strêt vo§, inc Lindo as despesês com sL,porte técnico materlais pêrâ rêê izaçóes dos se,viços, bem co.no na trênslãdãçào do
documento fis co em e errônlco por .neio de digita izadoÍes lscannêrs) de a to desempenho de capiura conslstindo o segu ntercoleta
e íeceb mênto dos docur'renios. prepa,ação d gita|zaçáo, conúo e dê quaLidade. ndexaçào expodêçào, dêvo uçào e convêrsào dos
documentos fÍs cos êm imagens dig tê 5 do exercÍcro dê corrênte.

auANnOADE t NEI^DE pÊEços o pÁDRÀolRi) cv eÉLvlNrMo{Rl) REL MrÁXMo (Ft)

t2 oo Mês 4 309,01 6,00% 4A45.97 s 464.43

pREço óRcÀo/tMpREsa For{TE DATÀPEÂTr,aDÀ pe€ço

ll cãrn.rêMunicpaldeBelacrJz-Beãcíur/cE Mzacomprãs a9lo5l2a"5 5.0looo

lDEmÉcrçÂo FoeflEcÊDoQ cr sgFlc.ÀçÃo

9676749 16.7703521AAA)-27 - E.F DE caRvÁLr'ro Execuivel

ppÊço ÓRGllo/EMPeESÀ FOÀ|TE OAIÂPEqÍ|CÁÍ, FâÉçO

t.2 Cárnara Municipa dê orós - orós / cE M2A compras a7lü12A25 5.490.00

lDEl{nÉcÀçÃo F<)nN€cEDoa o-ÀsslFlcÁ(Áo

14 095._:9/OOO 68 . L'DPÀO cEF. COS E CONS.r--ODIAe6'/6155 ooíi^,riãii,uo .-oo Exeq u ív€r

óecro/EMmEsÀ FONIE D T pA TlcÂD pf,EçO

cámarêMunicpêldeSaboelÍo-sâbôê:rôlcE M2A comprês a6/o2l2a2s s.32o,oo

lDcrnFrÀC,Áo FoRNEcEDoI ctÂsstFtcÁçiÃo

l2AlC382/oool 60 Diq talSeruiços deTelecom e Atsessoria 
ExequiveL

TDÂ

ÓÂGIO/EMPQESA rcNTE OÀT pR ÍrAD pe€çO

câmaraMlncipalde5ãoBenediro-SàoBênedito/cE M2aÇompras 2alo1l2o"5 4aoo,oo

lo€xnnca(ro FonNEcEooÊ o-ÀssFlcÁçÀo

96767A 40117 6t4aaa1-72 -s vsERvlcos E LocAcoES LTDA Exequlve

t3
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Esta tabela reflete uma análise abrangente dos preços praticados, incluindo fontes
governamentais e cotaçóes do setor privado, permitindo uma análise critica e comparativa dos
valores.

O gráfico abaixo representa as clâssificaçóes gerais dos preços coletados

oístribuiçâo dos tratamentos de preços coletados

Exequívers

IV - METODOLOCIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO

. Média aritmética: Optou-se pela média aritmética para assegurar um valor representativo e

equilibrado para todos os itens, dado que as cotaçÔes apresentãrâm variaçâo moderdda. A média
proporciona umê visão centralizada do mercado e evita distorçôes causadas por valoÍes
isoladamente ãltos ou baixos.

A aplicação de um único método trouxe uniformidade à pesquisa, garantindo uma estimativa
confiável e adequada para todos os itens, cumprindo com os pÍincípios de eficiência e

economicidade.

V. MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO

loo oôÁ

5.1. Memória de cá lculo

www.cmbebeÍibe.ce.gotr.bÍ

í
-cE

www.cmhbribe.ce.gov.br

4.1. Justificativa para o uso de um único método

Parê a obtenção do preço estimado, foi aplicado exclusivamente o método de máJia aritmética
em toda a pesquisa. Esse método foi escolhido como o mais adequado para estimar o valor dos
itens, considerando a homogeneidade das cotações obtidas e a consistência das variaçôes entre
os valores.
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52 Conclusão

O preço estimado para a contratação é de R$ 6.l.A50,00 (sessenta e um mil, oitocentos e sessentâ
reais).

Esse valor, resultâdo de uma pesquisa de mercâdo ampla e criteriosa, reflete uma estimativa
alinhada com as práticas atuais do setor e assegurã que o processo licitatório seja fundamentado
em valores justos e realistas.

Certiflca-se, assim, que o preço estimado âtende aos requisitos de vantajosidade e economicidade
exigidos pela Administração, promovendo uma contrataçáo pública eficiente e em conformidade
com o interesse público.

vt - tDENTtFtcAçÃo Dos AGENTES RESpoNSÁvEts PELA pESQUtSA DE PREços

6.,l. A presente pesqursa de preços foi conduzlda por: Leidiane da Silvê Llno, matrÍcula n" None

Beberibe. 07 de outubro de 2025

-.,," :"^'"1: L"#fllo''ll, o.,o.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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CÀMARA MUNIcIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Nc m2510030002 | lP: 168.196.107.126

Obrotor Prestaçáo de serviços com digilalizaçào de documêntos do exercÍcio correnle em proveito do Podêr Legislativo Municipalde Bêberibe/Ce

ÍÍEI

i - SoMço. ah diqirrlizaÉo . rndêxaÉo rls do.umâ oÊ

IEIOOOLOGI^| MiÉdia

oual{noAoE

!2 0

VALOR

5.r55.00

YALOf, TOÍAL

61.E60,00

UNIDAOE

PFEÇOS PFÀTlCÀDOS:4

BEBERIBE T CE. 7 DE OUÍUBRO DE 2025

_k,,
*;m.,,,".*

Besponsáveí Pela Pesquisa Oe PreÇos

VALOR ÍOÍAL: B§ 61.860,00 (sessenla e um mil, oitocentos e sessenla reais)
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CÂMÂRA MUNICIPAL OE BEBERIBE

PESOUISA DE PREÇO Nc 202510030002 | lP: '168.196.í 07.126

DETALHAMENTO DOS ITENS

ÍTEM 1: ServiÇos de diqitalizaÇão , indexação de documentos

Dadoa do ltam l
D€Bcrlção: Serviços de digila[zaçáo , indexaçáo de documenlos
Pr6ço 1 D.la Prallcâd.: 28/01/2025

Munlcíplo: São Benedilo / CÉ Ournlidad.:11

Entldado: CámaÍa l\,{unicipaldê São Bênêdilo

Unidtd.: s€rviço

Oãdo3 do cêrtama:
Númêro do c.rtaftê: 001 .202501 O7|O0O 1 unldadê r*pon!ávàl: câmara Municipalde sáo Benedllo

ilodllld.dê: Oisp€nsa Eletrônica Dat. d. publlc.ção; 21101/2025

Clraalílo!ção: Serviços comuns Dat! da abanuô: 24101/2025

3ffi..|1""'árfififfiÀUâ8 oA pREsrÁçÂo o_E sEBvrÇos NA Drc"ol,zoç$BÉ"oà"&ri}"ár$3'ÊP{?â'68ã.0 oocuMENros DrGrÍArs, coM
pohNrcrvetro oÉ eourpnLleNtoé E MÃo DE oriRA NEcEssÁnres, bEsrruoo e AÍENDER Âs NEcESstoADEs DÂ CÀMARA [.luNlcrPAL

oÉ slo aÊúÉono/ce, ruoo coltronue espEctFtcAÇôES E coNotçoEs coNTloAs No PRoJETo BÁslco,

cPfrcxRr

40.117-6la/0001-72

a zlo socl^l m Foi Ec€mi

S, V S€FVICOS E LOCACOE§ LÍOA

PORTE DÂ EI'PFESA

PORÍE OA EIIPRÉSA

v^Loi

FS 4.800 00

ENDEÊEÇO

PFOF,BAIMUNDOGOMES 320 CENTRO BEiUIâbA /CE.CEP] 62,260.000

Oados do llêm :

Deacriçào: ConlÍataçáo do ompresa para gaíântir prestaçáo dê Seruiços dê drgitalizaçào s indoxaçáo de documento§ da CâÍnara Municipal de Orós /CE,

compreindando: doóumsntaçâo coniábeisl processos liaitalórios, decrêtos, lêis, alas, píojêlos, Íesoluçóes s demais documgfilo6 adminislrativos. com

alocação de lod
Pr€ço 2 D.lã Pratlcadá: 07/03/2025

Munlciplo: Oós / CE Ourntidade: 10

Enlldrdê: Câmara Municipaldê Orós

Unld.d.: Môs

Dadoa do cênalnê:
Númoro do csrlaÍnê: 2025.02.26.03 Unldâdâ rêapon!ávol: Càmarâ Municipaldê Oó§

odalldrdô: Dispênsa Elêtrónica O!t! da publlcrÉo: 26/022025

Claaalíicação: Serviços comuns Drte dâ sbêrtutt: 07/03/2025

Raqlalro d6 prêao: NÁO Dtta dâ homolooaçào: 07' 03/2025
ôÉÍáiôi-cã"Í,aiãçáo àã erpÍesâ oara prestaÇão de SeÍv,Ços de digitalizaÇát á iÀoixãçãõ àe dôcJoenlos da Câmâía lúLnicipal de OÍos /cE

coÁpreendendo: àocumentaçáo contábeiá, procãssos licilâtórios, dêcÍelos, leis, atas, projetos, resoluçôês e demais-documêntos adminisÍativos, com

atocaçào de todos os recursoi necassários pâra suporte € êx6cução dos serviços. de interessê da Câmara Municipal dê Orós'CÉ

v toi
FS 5.490 00

cPflcl?J alllo Socl^l Do FoRI{ÊcEDoR

14.095.71 9/OOOI .68 CIDRÀO SEBVICOS E CONSULTOBIÀ AOMINISTFÁT|VÁ LÍOA

ET.IDENEçO

FUA lUrZ LUtu CAÊACÁS. 31 9, SÁLÂ 01 , JOSE |IOLÁNDA LIMA Ta!á / CE - CEP: 63.660_000

Dados do llom :

OETOT|çãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PÀRA PRESTAçÀO OE SERVIÇOS DESTINAOOS A DIGITÀLIZÀçAO E INOEXAçAO OE OOCUMENTOS

JUNTO ÂO LEGISLAÍIVO DE BELA CRUZ.
Proço 3 D.lâ Pr.tlcrdt: 09/05/2025

Uunlciplo: Bêla Cruz / CE ouântldedo: !2

Entldrda: Câmarâ Municipal de Bela CÍuz

Unldsdô: lrês
oado! do cêíamt:

Númêro do cê.l6ma: 2025.06 t nldade rêaponaávêl: CâmaÍa Municipal de Bela Cruz

I{od.lld.dc: Dispensa El6lrônica Dtta da publlc!Éo: 30/04/2025

Clarslílcaçáo: Seíviços comuns Dale da .b.íurâ: 08/05/2025

EBljill%tSffÊi?lUâ8 DE EMpÊEsA .ARA pREsrÁÇÃo o,..*r,ço.DEE1i'tÁfloo§f$Bifii9i'f8lt" E TNDEXAÇÁ. DE DocuMENÍos
JUNTO ÂO LEGISLATIVO DE BELA CBUZ,



cÀMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE

PESOUISA DE PBEçO r 202510030002 llP: í68.196.107.126

cPfror{rr,J Frzlo 80q l.mFoniEcEDoi

$-nO3S2rOOO1-27 E- F. DE CABVÀLHO

EllE'EçO

Avonida Clâudlo Câmob rhb.. 999, Sala A, Câixa Daeua, Hidolãndia / CE - CEP:62.270_00!

PORTE OÁ EUPRESÁ

Dâdoa do lt.m :

Dorcrlçáo: Serviços do digitallzaçáo , indexação dê documontos
Pr.ço 4 D.ta Pratldds: 06/022025

Itunlciplo: Saboeno / CE Qu.ntldtdê: 11

Entidedêi Càmara Municipal dê Saboeiro

Unldrdê: Serviço

Oadot do ca[rma:
,{úm.ro do c.rtrmê: OO 1.2025012?nOú UnÍdldê rÉpon.av.l: Cámara Municipal dê Sóoeiío

llodllldadê: Oisp€nsa Eletrônica D.t. d. publlcsçio: 28101 /2025

Clâ.slflcação: Sorvi@s comuns Dtta da âbartur!: 31/01/2025

8"bf&"1$dF"EBiTtÀ3ÀoE sERvrÇos EspÉcrAlrzAoos coM GERENc|Âyr[$iiFi"dB"iiá6b'Ê'383íÍ't'n?-. ,*".rrDo DrGrÍALrzAÇÀo, rArs
couo pnocesbos ooNTÁBÉIS. LICITAÍÓRIoS. PATRIMoNIÂIS E DEMAIS AÍOS ADMINISTRATIVOS E LEGISLÂTIVO, OE INÍERESSE OA

cÁMARA MUNIcIPAL DE SABOEIRO/CE

POFÍE OA EMPFESA

v toF

RS 5.0r0.00

VALOF

R§5.3?0.00

cPf/cfiPJ

r2.830.3E20001{0

Rlzlo Soct t oo FoFllEcrEDof,

Oro ral Sêryrços de TelecÕm e assêssoôa LÍDA

ENDÊAEÇO

TRÁVESSA CÂZUZÀ DE PlNHo. 154 CENÍFo, crc.lârCE cEP 62.390 000



cÂMARA MUNICIPAL DE BEBEBIBE

PESOUISA DE PREçO Ne 202510030002 I lP: 168.196.107.126

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA DE PHEçOS

Certifico que as pesquisas de preços íoram realizadas conÍorme as normas estabelecidas pela lnstrução

Normativa SEGES /ME N! 65, de 7 de julho de 2021, que dispóe sobre o procedimento administrativo pa,a a realização de
pesquisa de prêços para a aquisição de bens e contrataçáo de serviços em geral, no âmbito Do Podêr Legislativo ou

Município de Bêbêribê / CE.

Ainda de acordo com o Art. 3! dessa lN, segue inÍormaçÕes mÍnimas necessárias sobre a Pesquisa de Preços

que integra esse Processo:

| - Foi designado(a) o(a) servidor(a) Leidiane da Silva Lino, MatÍiculã ne , como o agente rêsponsável pela

cotaçãoi

ll - A pesquisa de preço Íoi realizada considerando os paràmetÍos dispostos no art. 5q, § 1'q, da lnstrução
\./Normativa SEGES A,4E Na 65, de 7 de julho de 2021, emprêgados de Íorma combinada: prioritariamênle, Íoram consultados

os prêços atÍavés do sítio "prêcodereÍerencia.m2atecnologia.com.br", uma Íerramenta inÍormatizada, cuia pesquisa baseia-

se em resultados de licitaçÕes adjudicadas e/ou homologadas reatizadas pela administraçáo pÚblica o que contempla os

parâmetros dos incisos lell do arl.5! da lN no ô5/2021 (pesquisa de compras pÚblicas dos Municípios do Estado do CeaÍá,

Governo do Estado do ceará e Governo Federal e pesquisa em contrataçõês públicas similares).

Considerando o Art.6.c dessa lN n.c 65/2021 toi utilizado, como mátodo para obtenção do preço estimado por item, a

médios dos valores obtidos na pesquisa do preços.

Beberibe / CE, 7 de Outubro de 2025

Leidiane da Silva Lino
Fiesponsável Pela Pesquisa De Preços



Declaramôs que foi Íeita análise crítica dos preços coletados, observou-se gue os valores coletados não

apresentaÍam variação signiÍlcativa, não apresentando preços excessivamente elevados ou inexequívels quando

comparados com os valores médios dos demais prêços. Assim, buscou-se, estabelecer um preço de reÍerência condizente

com o pÍaticado no mercado.

CÀi,ARA MUNICIPAL OE BEBERIBE

PESOUISA OE PRÉÇO N.202510030002 llP: 168-196.107.126

DA ANALISE CRITICA DOS PREÇOS PESOUISADOS

Beberibe / CE, 7 de Outubro de 2025

Leidiane da ilva Lino
Rêsponsável Pela Pesquisa De Preços



cÂMARA MUNICIPAL DÊ BEBENIBE

PESOUISA DE PHEçO Nr ãI25í08(m2 I lP: 168.196.107.í26

coNSoLlDAÇÃO DA PESOUISA

Apresentamos a consolidaçáo dos dados da pesquisa de preços realizadâ pela Câmara Municipal dê Beberibe

Bequislçóes a quo se aplicam

N' PESOUISA oATA DE tlllcto

03rl0,2025

DArA DE Fí,t^!E^ÇÁo

07n0/2025

v^lon - na

a§ 6r.860.002025r0030002

Caiactêrizaçáo das Íonles consulladss. Aqüislções e contratâçóes simllares dê outros entes públlcos

DEACniçlO IÉicÊtmrrL

1ô0 a%

ldenllíicação do agênle Íespon3ável pêla pesqulsa

BEspoNsÁvEr PELA pEsoutsA oE PBEÇos

,ilétodo mrtemálico utillzsdo na pesqui§â

Para os itens a seguir, utilizamos a média que ainda é um dos métodos mais comuns para dêÍiniÍ pregos de referência. Por

exemplo, se a amóstra têm cinco itens, somam-se os preços unitários e divide-se o total por cinco. O TCU, no Acórdáo n.e

3068/2010-plenário, aÍirmou que "o preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana uma vez que

constituem medidas de tendência central e, dessa Íorma, representam de uma forma mais robusta os preços pÍaticados no

mercado".

o€§c8lçIo

S6tuiços ds d oilalizaÇáô , indâraÉo dô d@umêntos

VALOF

R§6r,860.00

FolIÍE

Pêços públr@s prâlicãdos

Beberibe / CE, 7 de Outubro de 2025

tu)

LEIDIANE D SILVA LINO
Responsável Pêla Pesquisa De Preços

Médla Glob3l
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JUSTIFICAT!VA

PROCESSO ADMINtSTRATTVO Ne 000O1.20251002/OOOl-84

2. Fundamento Legal para a Náo Utilizaçáo do ETP

A Lei ns L4.\33t2O21, no art. 72, lnciso l, estabelece que o processo de

contratação direta, abrangendo inexigibilidade e dispensa de licitação, deve

ser instruído com "documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico

ou projeto executivo". A expressão "se for o caso" evidencia a facultatividade
do ETP, condicionada à complexidade e natureza do objeto. No presente caso,

a contratação fundamenta-se no Art.75, inciso ll, abaixo do limite de dispensa

de licitação (art. 75, incisos le ll), o que sustenta a possibilidade de dispensa
para atender à eficiência administrativa.

O art. 18, § 3e, ao tratar da fase preparatória de licitaçôes, prevê que, em

contrataÇôes de baixa complexidade, pode-se dispensar a elaboração de

documentos detalhados, aplicável por analogia a contratações diretas simples.

Maria Sylvia Di Pietro (Direito Administrativo) destaca que a flexibilização
documental é legítima em objetos de baixa complexidade e risco, alinhando-se

aos princípios da economicidade e eficiência.

3. Justificativa Específica para a Náo Utilização do ETP

O objeto da contratação, descrito no processo administrativo, caracteriza-se
por baixa complexidade e valor inferior ao limite de dispensa de licitação,

www.cmbeberlbe.ce.gor.br

E ,;

1. Contexto e Necessidade Operacional

A Câmara Municipal de Beberibe, no exercício de suas competências, enfrenta
a necessidade imediata de atender à demanda descrita no processo

administrativo na 00001.20251002/0001-84, cuja natureza exige agilidade e

eficiência. Conforme o art.37 da Constituição Federal, os princípios da

eficiência e economicidade orientam a contratação direta do objeto em

questão, visando otimizar processos administrativos e garantir a continuidade
das atividades institucionais sem prejuízo à legalidade. Essa necessidade

operacional respalda a racionalização de procedimentos, como a dispensa do

ETP e da Análise de Rlscos, quando cabível.
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como plataformas de otimização de processos ad m in istrativos. Essa natureza
enquadra-se nas diretrizes do art. 18, § 3e, que permitem simplificaçâo em

casos de baixo risco. A não utilização do ETP fundamenta-se na ausência de

variáveis técnicas significativas e no baixo valor da contratação, promovendo a

economicidade e eficiência, conforme Marçal Justen Filho (Curso de Direito
Ad ministrativo). Em contrataçôes mais complexas, como obras de grande
porte, o ETP seria imprescindível devido a riscos elevados; já em casos de
baixo valor, como o presente, a dispensa é proporcional à simplicidade do

objeto. A jurisprudência do TCU frequentemente valida a simplificação
documental em contratações de baixa complexidade, desde que devidamente
justificada, reforçando a adequação da medida.

4. Fundamento Lêgal para a Não Utilizaçáo da Análise de Riscos

O arl. 72, inciso l, também lista a Análise de Riscos como opcional em

contratações diretas, condicionada à necessidade. Embora o art. 18, inciso X,

exija a análise de riscos na fase preparatória de licitações, em contrataçôes
diretas de baixa complexidade, por analogia, pode ser dispensada. O art. 1.69,

§ le, prevê a gestão contínua de riscos, mas permite que, em casos de baixo
risco, a análise formal seja substituída por controles preventivos simplificados.

Jessé Torres Pereira Junior (Comentários à Nova Lei de Licitaçóes) argumenta
que, em contrataçôes diretas de baixa complexidade, a Análise de Riscos pode

ser dispensada se os riscos forem mínimos e gerenciáveis por cláusulas

contratuais. A prática do TCU geralmente admite a simplificação em casos de

baixo risco, desde que a decisão seja documentada.

5. Justificativa Específica para a Náo Utilizaçáo da Análise de Riscos

O objeto, de baixa complexidade e valor, não apresenta riscos significativos
que exijam uma Análise de Riscos detalhada. Em contrataçôes de maior risco,

como obras com impacto ambiental, a análise seria essencial; no presente

caso, os riscos são reduzidos e gerenciáveis por garantias contratuais (art. 96)

e fiscalização (art. 117), dispensando a análise formal. A decisão alinha-se ao

princÍpio da eficiência (art. 5e) e reflete a racionalização administrativa, com

suporte na doutrina e na prática jurisprudencial do TCU, que prioriza a

proporc iona lid a d e em situaçôes análogas.

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3r
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6. Conclusáo

Diante da fundamentação apresentada, a Câmara Municipal de Beberibe
reitera a plena conformidade legal da dispensa do Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e da Análise de Riscos no presente processo de contratação direta. A Lei

ns 14,133/2021, em seus artigos 72, 1'8, § 34, e 169, § 1e, estabelece a

facultatividade desses documentos, condicionando sua exigibilidade à
complexidade e ao risco da contrataçã0. No caso em questão, o objeto
caracteriza-se por baixa complexidade, risco reduzido e valor inferior ao limite
de dispensa de licitação, enquadrando-se plenamente nos critérios legais que

permitem a simplificação documental.

A dispensa do ETP se justifica pela ausência de variáveis técnlcas relevantes
que exijam aprofundamento análise prévia, conforme reforçado por Marçal

Justen Filho e pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU). A náo

elaboração da Análise de Riscos seguê o mesmo racional, pois o objeto

contratado não apresenta riscos significativos que exijam tratamento
específico, sendo os riscos remanescentes gerenciáveis por meio das garantias

contratuais e mecanismos de fiscalização previstos na legislação.

Ademais, a adoção dessa medida está alinhada com os princípios da

economicidade, eficiência e razoabilidade, conforme previstos no artigo 37 da

Constituição Federal. A não exigência de documentos desnecessários permite

otimizar o processo administrativo, evitar burocracia excessiva e garantir

maior celeridade na execução da contratação, sem comprometer a

transparência ou a segurança jurídica do ato.

Portanto, a presente contratação respeita integralmente o arcabouço jurídico

vigente e está em conformidade com os entendimentos doutrinários e
jurisprudenciais sobre o tema. Dessa forma, a Câmara Municipal de Beberibe

reafirma a legalidade e a pertinência da dispensa do ETP e da Análise de

Riscos, garantindo a plena adequação da contratação direta aos ditames da Lei

na l4.L33l2}2L e aos princípios que regem a Administração Pública.

BEBERIBE/CE, 07 DE OUTUBRO DE 2025

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Francisco

Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteame
Planaho I Beberibe/CE
CEP.:62.840-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-O9

E-Mail, se0!il9.@§^tÊ3!eIib!.!s.tQy..E

Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.Botr. br
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PROJETO BÁSrCO
pRocEsso ADMtNlSTRATtvo Ns oooo1.20251002/0001-84

1. DO OBJETO
1.1. Prestação de serviços com digitalização de documentos do exercício

corrente em proveito do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/Ce.
1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

ITEM DESCRIçÀO erD u\D V.UNIT \.IoL\t.

1 ::ry59t -d" 
digitaiizaçào indexação d" rz,o r4ês s.1ss,00 6r.860,00

prestação de serviços com realizaçâo de digitâlizaçào dos documentos comprobatórios de dêspesas, contràtos, licitãções, atos
administrativos, incluindo as despesês com supoíte técnico, mâteriais para realizações dos serviços, bem como na transladaçáo
do documento físico em eletrónico, por meio de digitalizadores (scanners) dê alto desempenho de captura, consistindo o
seguinte: coleta e recebimento dos documentos, preparação, digitalizaçá0, controle de qualidôde, indexação, exportaçã0,
devoluçáo e conversão dos documentos físicos em lmagens digitais do exercício de corrente,

2. DA PESQUISA DE PREçO
2,1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se ao
processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o Valor de
Referência no montante de R$ R$ 61.860,00 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta
reais), que norteará as decisõês do Agente de Contratação designado para a

realização da Dispensa Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIF|CATTVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A prestação de serviços de digitalização e indexação de documentos visa

atender à necessidade do Poder Legislativo Municipal de Beberibe/CE de modernizar e
otimizar a gestão documental. A digitalização dos documentos do exercício corrente
permitirá maior eficiência no acesso, armazenamento e preservação dos registros,
assegurando a integridade e a segurança das informações legislativas. Essa
modernização é essencial para garantir a transparência dos processos e o
cumprimento das exigências legais de acesso à informação. Ademais, ao adotar
métodos digitais, a Câmara Municipal de Beberibe busca aprimorar o fluxo de trabalho
interno, reduzir custos a longo prazo com papel e armazenamento físico, e minimizar
o risco de perda de documentos importantes. A contratação é, portanto, imperativa
para a continuidade das operações administrativas do Poder Legislativo de forma
eficaz e seg u ra.

4, JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICTTAçÂO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no

Art. 75, inciso ll, da Lei ns. 14,73312027, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância econômica,
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 1 de
abril de 2021, dispôe que é DISPENSÁvEL a licitação o art. 75, inciso ll, da Lei ns
14j-332o2l. permite a contrataÇão direta, por dispensa de licitação, para outros
serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite estabelecido em regulamento.
Com a publicação do Decreto ns l-2.343, de 30 de dezembro de 2024, os valores da
Nova Lei de Licitações foram atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser
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de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos).
4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princÍpio do

dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceçôes à regra geral, com a

expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".
O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da

Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e
alienações devem ocorrer por meio de licitaçoes.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos
serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar
conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da
cF/l988:

(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação,
as obras, serviços, compras e alienaçôes serão
contratados mediante processo de licitação pública que
assegure igualdade de condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma
direta. o novo regulamento geral das licitações, a Lei n' 14.133 de 0L de abril de
2021, a exemplo da Lei n' 8.666193, também prevê os casos em que se admite a

contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível.
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe

inovações diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu

Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei ne ').4.13312021 permite a

contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a publicação
do Decreto na !2.343, de 30 de dezembro de 2024, os
valores da Nova Lei de Licitaçôes foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e

cinco reais e cinquenta e nove centavos).
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5. ENTREGA E CRFÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Beberíbe para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até L0 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFIN ITIVAM ENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
respo n sável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Beberibe, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contrata d o,

5.1.2.2.2. o referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo
ser prorrogado, em eventual discordância das condiçôes de prestação e validação, de
modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou apresente as
justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua
devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar
sua execuçào;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com
os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sançôes administrativas regulamentares
e contratua is cabíveis;

6.1..6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro
dos prazos preestabelecid os em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

www.cmbeberlbe.ce.gor.br
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6.L.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais
de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer
natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condiçôes estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
fatu ras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7, OBRIGAçOES DA CONTRATADA
7.1.. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Projeto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal
do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.L.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5, Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsa bilidad e da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
CONTRATANTE;

7.1-.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cu.io representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7,1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7,1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas
estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às
recomendações aceitas pela boa técnica;
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7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentaçáo técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificações
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.1"4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.1.6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos
serviços;

7,1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE
obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.1.8. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por
este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsa bilid ade por todos os encargos previdenciários
e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se
a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum
vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na Iegislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do
objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para
a prestação dos serviÇos;

7,1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçAO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ATTERAÇÃO SUBJETIVA
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9.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

ro. coNTRoLE DA EXECUçÃO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei ne 14.1.33, de 2021, será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do(s) serviço(s) contratado(s),
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícros redibitórios, e,
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o § 2s do art. 140 da Lei n0 14.L33, de
2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por

meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico,

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenÇão das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
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existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

LL.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar ne 'J-23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário Íavorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11,11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaÇão da seguinte
fórmula: EM = I x N xVP, sendo:

EM = Enca rgos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
1= (TX) (6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12. DAS SANçOES ADMTNTSTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. l-55 da Lei ns 14.L33,

de 2021, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
Lz.L.2. dü causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
L2.L.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitaçâo ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

www.cmbêbeÍibe,ce.gor,br
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12.1.11-. praticar atos ilícitos
dispensa eletrôn ica de licitação;

com vistas a frustrar os objetivos da

L2.1.12. praticar ato lesivo p revisto no art 5o da Lei ne L2.846. de 1s de
aoosto de 201,3.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

12.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

1,2.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/o (nove vírgula nove por cento), que corresponde até
30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do
órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais
sanções;

12.2.5. Multa de l-5% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada
do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou
entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

12.2.6, 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei n0

1,4.133, de 2021, as empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

licitaçáo;
12.3.3. demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à

Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133, de 2021, e

subsidiariamente a Lei na 9.784, de 1999.
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporciona lidade'

12.6. As penalidades serão obrigatoria mente registradas no Cadastro de
Fornecedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
l-3.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto.

www.cmbeberibe.ce. or.br

3r

www.cmbeberibe.ce.gov.br



é- ce
B,ÉAEFtO

Câmara üuniclpal de

B]BIRIBE
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteame
Planaho I Beberibe/CE
CEP.: 62.8210-000
CNPJ n. 73.525.198/0001-09
E-Mail; §sllelqe§.trbÊbsd br

OcIAJ
eArz,;, I
da 8êb

),t't:tpal
a:b

D

13.2. A CoNTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustenta bilidade
ambiental de acordo com o art.225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e
respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. E dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14. DOTAçÂO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento do(a)

Câmara Municipal de Beberibe, na classificação econômica 0101.01.031.0001.2.001 -

Manutenção das Atividades Legislativas, no(s) elemento(s) de despesa(s):33904015 -

Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica, R$ 61.860,00
(sessenta e um mil, oitocentos e sessenta reais); .

Beberibe/CE,08 de outubro de 2025

Francis Rebouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA N" AT DE POSSE

Aurivan JunioÍ
RESPoNSÁVE O TERMO

MATRICULA N' 12212023

ça
DE REFERÊNcIA

www.cmbeberibe.ce.gw.br

www.cmbeberibe.ce.gov.br
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DESPACHO
pRocEsso ADMlNtsTRATtvo Ne 00001.20251002/oo01-84

Em atendimento ao despacho exarado nos autos do processo em epígrafe e

após a regular tramitação dos autos, foi submetida à apreciação desta
autoridade o Projeto Básico, para deliberação quanto à aprovação deste último.

Considerando a necessidade de atendimento à(s) demanda(s) consignada(s)
nos presentes autos, APROVO o Projeto Básico apresentado e, ato contínuo,
determino o prosseguimento do processo administrativo, com a adoção das
providências cabíveis à deflagração da fase externa da contrataçâo pretendida,
ressalvando-se que o instrumento convocatório deverá, previamente à sua
publicação, ser submetido à análíse e manifestação do Orgão de Assessoria

Jurídica, para o devido controle de legalidade, nos termos da legislação
vigente.

Franci ouças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

BTBTRIBT

www.cmbeberibe.ce.gor.br

n
E-Mail: !s.o!à19@rrobs§e!ihsle49LE

BEBERIBE/CE, 08 DE OUTUBRO DE 2025.
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coMUNIcAçÃo INTERNA

Beberibe/CE,09 de outubro de 2025

A(o) Senhor(a)
FRANCISCO REBOUÇAS Llr,4A

Ordenador de despesas

Beberibe - CE

Assunto: Disponibilidade orçamentária

Por intermédio do Despacho lnicial exarado no processo administrativo n0

OOOO 1.202 51002/0001-84, pelo(a) Sr(a). FRANCISCO REBOUÇAS LIMA, Ordenador de Despesa

do(a) Câmara Municipal de Beberibe, solicita-se informaçôes sobre a disponibilidade

orçamentária visando atender despesas com Prestaçáo de serviços com digitalizaçâo de

documentos do exercício corrente em proveito do Poder Legislativo Municipal de

Beberibe/Ce..

De acordo com a pesquisa de preço acostada aos autos do processo administrativo, a

despesa será estimada no valor total de R$ R$ 61.860,00 (sessenta e um mil, oitocentos e

sessenta rêais), 0101.01.031.0001.2,001 - Manutenção das Atividades Legislativas, no(s)

elêmento(s) de despesa(s): 33904015 - Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação

- Pessoa Jurídica, R$ 61.860,00 (sessenta e um mil, oitocentos e sessenta reais); .

Sobre o assunto, informamos que a despesa em questáo encontra-se compatível com a LOA -
Lei Orçamentária Anual, e que há disponibilidade orçamentária para atender à referida

despesa do corrente exercício.

Diante do exposto, sugerimos que o processo seja dado prosseguimento.

A consideração superior

Auriva ça
RESPONSAV ORÇAMENTO

l\,lATR ICULA N" 12212023

www.cmbêberibe.ce orr.br
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DECLARAçÃO DE ADEQUAçÃO ORÇEMCÍ{TÁRIA E FINANCEIRA
(lncisos I e ll, AÉ. 16, Lei Complementar ns 101/200O)

Na qualidade de ordenador de despesas da Câmara Municipal de Beberibe,
DECLARO, para os efeitos do incisos le ll do artigo 16 da Lei Complementar np 101 -

Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo
Administrativo ne 00001.20251002/0001-84, possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Piano
Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Beberibe/CE, l0 de outubro de 2025

Francis ças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPÉSAS
MATRICULA NO ATA DE POSSE

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MEMORANDO

A sua senhoria, o(a) Senhor(a)

FRANCISCO REBOUÇAS LIMA

Ordenador(a) de Despesas

Beberibe - CE

Assunto: Abertura de Processo de ContrataÇão Direta

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para comunicar à Vossa

Senhoria que foi protocolado e devidamente autuado, o Processo Administrativo ne

00001.202510 O2lO00l-84, visando a Prestação de serviços com digitalização de

documentos do exercício corrente em proveito do Poder Legislativo Municipal de

Beberibe/Ce.

A Iicitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos

órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas

jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e

ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contrataçôes.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da

cFlI988:

(...)

" XXl -ressalvados os casos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão

contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleÇam

obrigaçôes de pagamento, mantidas as condiçóes

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e

www.cmbeberibe.ce.gor.br

3i



e- ca
B,És'éFto

FI.s

d

3tt
Câmara üunicipal de

B]B]RIB]
Rua Antônio Mario Ribeiro, s/n I Loteame
Planalto I Beberibe/CE
CEP.: 62.8lo-000
CNPJ n. 73.525.198/0001'09
E-Mail: !.Q$ 9.@§.t0bs!eÍibsJe.ssE

Cá/)rara [l
EAÂ

ttr:tOàl

t'e

0
ber'

www.cmbeberibe.ce.gov.br

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento
das obrigações. "

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então sancionada a Lei Federal ns

14.133 de 01 de Abril de 2021, mais conhecida como NLLCA - Nova Lei de Licitaçôes e

Contratos Admi nistrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade e todos

os princípios elencados no Art, 5" da Lei 14.133/2021. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas

tornando impossÍveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a

realização adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitaçÕes impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à regra,

as Dispensas de Licitaçôes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob a obediência ao estabelecido no Art. 75, inciso ll da Lei n. '1,4.13312021,

onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Art. 75, inciso ll

o art. 75, inciso Il, da Lei ns 14.1331202L permite a

contratação direta, por dispensa de iicitação, para

outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao

limite estabelecido em regulamento. Com a publicação

do Decreto ns 12.343, de 30 de dezembro de 2024, os

valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$

62.125,59, (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos).

www.cmbeberibe.ce.gor.br

Em conformidade com o artigo 182 da Lei ns 14.133 1202L, inÍorma-se que a

atualização dos valores para contratação direta será divulgada, de forma obrigatória,
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Tal medida visa assegurar que os
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órgãos e entidades da administração pública utllizem os valores devidamente

corrigidos em seus processos de contratação direta.

Cumpre esclarecer que a dispensa de licitação configura-se como exceção ao princípio

constitucional da obrigatoriedade de licitar.

Destarte, a dispensa de licitação configura-se como ato discricionário, o qual, em

virtude de sua relevância e da imperiosa necessidade de idoneidade, demanda

justifi cativa pormenorizada.

lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no

Art. 75, inciso ll da Lei 14.13312021, o que justifica a contratação direta, em

observância ao princípio constitucional da isonomia, solicito autorização para

tramitação do processo administrativo e instauraçáo de procedimento de Dispensa na

forma Eletrônica para contratação da demanda estabelecida no processo

administrativo supra.

Beberibe/CE, 10 de outubro de 2025

pe Do S

RESPON L PELA BERTURA DO PROCESSO
poRTARtA DE NoMEAÇÃo N' 001.02.09t2025

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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Ademais, salienta-se que a contrâtação de bens e serviços, desde que dentro dos

limites estipulados, poderá ser realizada por meio de dispensa de licitação,

observando-se, rigorosamente, os princípios da impessoalidade, moralidade, eficiência

e vantajosidade para a administração pública.
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PORTARIA N' 0í.02.009/2025

Seívidor tUatricula N

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO DO AGENTE OE CONÍRAIAÇÃO E

DA EOUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE.

Registre-se, publique-se, cumpra-se

O Presidenle da Càmara Municipal de Beberíbe - CE, Sr. Francisco Rebouças Lima,

no uso das atribuiÇÔes legais que lhe são conÍeridas pela Lêi Orgânica do Município, combinado
com a Lei Federát n" 143§1212l e suas allerações posteÍiores, e ainda a Lei Municipal no

1.442t2023.

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBERIBE
Em 02 de ianeiro de 2025.

t-. z/
- «/l'

Franc-rsco Rebouças Lima
- PÍesidente -

CAMARA MUNICIPAL DE
BEBERIBE

E xtrato cle PLrbltcaceo
PLrbrrcado en, 11p-t!1@
Refe.entê a: ft,1i^tX/ur ,() Aí'b,Í;
DC ctsn rrntPr Ài,- Í- t' a.,, ff

! /J 5.:

www.cmbeberibe.ce.gov.bÍ

-ce

RESOLVE:

Art. ío - Nomear como Agente de contrâtação e Membros dâ Equipe de Apoio da

câmara Municipal de Beberibe para o perÍodo de'12 (doze) meses, com atribuiÇôes para recebeÍ,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao

cadastramento dã licitantes, de acordo com a Lej Federal no 14.13312021, e da Lei Municipal no

1.44212023, as pessoas abaixo listadas, a saber:

DANIEL FELIPE DOS SANTOS, CPF: 054.566'603'18 - AGENTE OE CONTRATAçÃOi
AURIVANJUNIORPAULODEFRANçA,CPF:862.113'663'53-MEMBROEQUIPEoE
APOIO;
úrrlUnoO NONATO RODRTGUES DA COSTA, CPF: 750.350.493-53 - MEMBRO EQUIPE DE

APOTO.
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Ruâ Antonlo Mario Ribelro, s/n

Loteamento Planelto I Beberibe/CE

CEP.:62.840-000
tone/Faxr (85) 3338.1022 / 3338.1045

CNP.I n. 73.525.198/0001{9
E-Mail: con tato@ cm beberibe. ce.sov. br

)ara /!l.,,tCtDalde Bste rrt _"

O

CERTIDÃO

Beberibe/CE, 02 de janeiro de 2025

t,-

teidiane ffiva Lino
Chefe de Divisão OrÇamehtária e Recursos Humanos

e;egÉ
'çro é'cÉ

www.cmbeberibe'ce.gov.br

Certiflco, para os devidos fins de direito' que a PORTARIA No 0í'02'009/2025'

OE 02 DE JANEIRO OÉ 2025, qUE .D§PÕE SOBRE A NOMEAçÃO DO AGENTE DE

CONTRATAÇÁO E DA EQUIPE DE APOIO DO PODER LEGISLATIVO DE BEBERIBE''

foi devidamente publicada por afixaÇão no átrio da Câmara Municipal de Beberibe/CE'' na

data de 02 de janeiro de 2025, cumprindo, assim' os ditames legais'
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TERMO DE JUNTADA DA PORTAR]A

Aos dez dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, em atenção à tramitação
processual, e por ordem da Autoridade Competente, faço juntada aos autos do
processo administrativo na 00001.20251002/0001-84, o ato de designação do Agente
de Contrataçáo e Equipe de Apoio.

os
NTE DE coNTRATAçÃo

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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DESPACHO
AUTORTZAçÂO DE PUBLTCAçÂO

CONSIDERANDO os elementos contidos no processo administrativo 1a

000 01.2 02 51002/000 r.-84;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos elencados nos
incisos l, ll e lV do Art. 72 da Lei ns L4.L3312O2!:

APRoVo a realização de Dispensa de licitação, devendo ser precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) dias
úteis), nos termo do § 3e do Art. 75 da NLLCA.,

DECLARO, para os efeitos do inciso ll do artigo L6 da Lei Complementar ne L0L -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa demandada no Processo Administrativo
ns 00001.20251002/0001-84, possui adequação orÇamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA).

DETERMINO o envio do processo administrativo n0 00001.20251002/0001-84
à(o) Senhor(a) DANIEL FELIPE DOS SANTOS, Agente de Contratação, para as
providências cabíveis.

Cumpra-se.

Beberibe/CE, 16 de outubro de 2025

Francis ouças Lima
ORD ADOR(A) DE DESPESAS

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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MATRICULA NO ATA DE POSSE
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AUTUAçÃO DO PROCESSO
PROCESSO ADMINISTRATTVO Ne 00001.20251002/OOO1-84

Hoje, nesta cidade, AUTUO o processo de contratação direta, na modalidade Dispensa,
que adiante se vê, parte integrante do Processo Administrativo supra citado, do que

para constar, lavrei este termo, Eu, DANIEL FELIPE DoS SANTOS, Agente de

Contratação.

Beberibe/CE, 17 de outubro de 2025

S
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DESPACHO

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)
Yasmin Yanê Santos da Silva
Assessor(a)Jurídico da(o) Câmara Municipal de Beberibe
Beberibe - CE

Senhor(a) Assessor(a ),

Francisco uças Lima
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

MATRICULA N' ATA DE POSSE

Rua Antônio Mario Ribeiío, s/n I Lotea
Planalto I Beberibe/G
CÉP.:62.840-00O
CNPJ n. 73.525.198/0m1-O9

Beberibe/CE, 17 de outubro de 2025

Câmara lluniolpal de

BTB]RIB]

CONSIDERANDO o interesse da administração em atender a demanda constante dos

autos do processo processo administrativo ns 00001.20251002/0001-84, REMETO para

manifestação 1urídica, nos termos do lll do Art.72 da Lei Federal no 14.133 de 1 de

abril de 2021.

I
çàniêta

o
d.: Be

www.cmbebeÍlh.ce.8olr.br
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MINUTA DE AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 XXXXXX/XXXX

PROCESSO ADMINtSTRAT|VO Na 00001.20251002/0001 -84

A(O) Câmara Municipal de Beberibe, por intermédio do seu Agente de ContrataÇão,

torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local

indicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com critério de julgamento
pelo Menor Preço, ltem, na hipótese do Art. Art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n0

14.133, de 10 de abril de 2O2L, Lei Complementar no 123, de 2006 e demais
exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SE sÃo PÚBLIcA

Data da sessáo de julgamento das propostas: XXXXXX

Link:httos://comoras.m2atecnolooia.com.br/

Horário de julgamento das propostas: XXXXXX Hs

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO DTRETA

1.1.. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Avlso de Contratação Direta e seus anexos.

1,.2. A contratação será dividida em ltem, conforme tabela constante abaixo.

ITL\I Dts( Rt(,\() QTD trN f)

1 Serviços de digitalizaçáo , indexôçâo de docurnentos 1.2.0 Mês

prestaçáo de serviços com reâlizãçáo de digitalizâçáo dos documentos comprobatórios de dêspesâs, contratos, licitâçôês, atos
admini§trativos, incluindo as despesas (om Suporte técnico, materiais parã realizações dos sêrviços, bern como nô trânslàdaçáo do
docurnento Íísico em eletrônico, por meio de digitalizadores lscanners) de àlto desempenho de captura, aonsistlndo o seguintê:
coleta e re(ebimento dos documentos, preparaçâo, digitalizaçáo. controlê de qualidade, indexaçáo, exportação, devoluçáo e
conveEáo dos documentos físicos em imagens digitãis do exerclcio de corrente.

1.2.1. Havendo mais de um ltem faculta-se ao fornecedor a participação
em quantos forem de seu interesse.

www.cmbeberibe.ce. or.bÍ
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1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por ltem, observadas

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificações do ob.jeto.

2. PARTICIPAçÃO NA CONTRATAçÃO DIRETA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema

de Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico

m r
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos

para cadastro no link https://compras.m2 atecnolog ia.com.br/, para acesso ao sistema

e operaciona lizaçã o.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsa bilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda

que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:

2.2.L. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e

seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que náo tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5olo

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

contratação,
imposta;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi

www.cmbeberibe.ce. ol.br
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos

da Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado,

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação tra ba lh ista;

2.2.3,7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP,

atuando nessa condição (Acórdão ne 7 4612014-ÍCU-Plenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nq 14.733121 e desde que

pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no mercado em

geral, não necessite de subordinaçâo jurídica entre o obreiro e o contratado, bem

como de pessoalidade e habitualidade.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de

pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art.34 da Lei na 11.488, de 15

de junho de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçÂO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

www.cmbeberlbe,ce.gor.br
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3.1. O inqresso do fornecedor na contratação direta se dará com o

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação

direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso,

e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do
orocedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial

o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos

efetivos recolhimentos da empresa nos Últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de

Referência, Projeto Báslco ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua su bstitu içã o.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la,

substituí-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para abeÊura
do procedimento.

ov,brwww,cmbeberibe.ce
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3.9. No cadastramênto
assinalar "sim" ou "não" em

declarações:

da proposta inicial, o fornecedor deverá, também,

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes

3.9.1,. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei

Complementar na 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts.42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de

Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de gue trata o art. 93 da Lei nq

8.21319L.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso

ou insalubre e náo emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.1, Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço

compatível ao estimado pela Administração.

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido para a contratação.

e' ce
aeaÉFtO
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4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será

registrado na ata do procedimento da contrataçáo direta.

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos
complementares.

4.4. O Vazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.5.1, contiver vícios insanáveis;

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste
aviso ou em seus anexos;

4.5.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;

4.5.4. náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;

4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a
proposta de preços que:

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçôes de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convençôes coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

www.cmbeberibe.ce.gor.br
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4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificaçáo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do

Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações

do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço

ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a proposta

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a

nova data e horário para a sua continuidade.

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitaÇão da proposta, se iniciará a fase de

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAçÂO

5.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

ha bilitaçã o:

5.1.1. Habilitaçâo Jurídica

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI:

Certificado da Condição de M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.porta ldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsa bilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado

de documento comprobatório de seus administradores;

www.cmbeberibe.ce. or.br
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d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no

Registro Civil das Pessoas JurÍdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus ad ministradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alteraçôes ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas ou

no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Ge ra I da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da

Portaria Conjunta ns 1.751,, de 02lLOl20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil

e da Procu rad ora-Gera I da Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante a apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

con corre;

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais

ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

B]BTRIB]

www.cmbeberlbe.ce.gor. br
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5.1.3, Qualificaçáo Eco n ôm i co- F i na ncei ra

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede

do fornecedor;

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou

igual a L(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de

5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

5.1.4. Qualifi cação Técnica

a) Comprovação de aptidão compatível em ca racterísticas,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por

www.cmbeberibe.ce or.br

,;

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
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meio da apresentação de atestados Íornecidos por pessoas jurídicas de direito público

ou privado.

a.L. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária

especificadas no contrato social vlgente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre

outros documentos, cópia do contrato gue deu suporte à contratação, endereço atual

da contratante e local em que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a

seguinte documentação complementar:

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas

atas de inscrição e a comprovação de que estáo domiciliados na localidade da sede da

cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4s, inciso X|,21, inciso le 42, §§2s a 6a da

Lei n.5.764 de 1971;

c.2. A declaração de regularidade de situação do

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao número

de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata

da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados,

com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executaráo o

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da dispensa;

www.cmbêbeÍlbe.ce.gov.br
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c.7. A última auditoria contá bil-fina nceira da cooperativa,

conforme dispoe o art. LL2 da Lei n. 5.76417L ou uma declaração, sob as penas da lei,

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o
eventual descumprimento das condiçôes de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Câmara Municipal de

Beberibe;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

pela Controlad oria -Gera I da União (www.porta ldatranspa rencia. g ov. brlceis); (Acórdão

n" 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cn j.jus. bíimprobidade-adm/consu ltar-requerido.php). (Acórdão n" L'79312011 -
Plenário);

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certid oesapf. a pps.tcu. g ov. br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do Fornecedor a

existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências

lmpeditivas lndiretas.

5.2.2.L.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos

vÍnculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
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